
 

 
 

 

 
INDICAÇÃO Nº 118/2019                              Em, 04 de Setembro de 2019. 

 
Exmª. Srª. MARLI DE MEDEIROS DANTAS 
MD Presidenta da Câmara Municipal de Carnaúba dos Dantas/RN 

 
A edil que abaixo subscreve vêm mui respeitosamente a Vossa Excelência, 

INDICAR, que após as formalidades regimentais desta Casa Legislativa, seja 

encaminhada cópia desta ao Exmº Sr. Gilson Dantas de Oliveira – Prefeito 

Municipal e ao Ilmº Sr. Laércio Junior da Silva Lourenço – Secretário Municipal 

de Obras e Transporte Público, com a seguinte solicitação: 

 

- Indico ao Senhor Prefeito e Secretário Municipal que seja feito um 

conserto na acessibilidade da calçada do Instituto Municipal João Cândido 

Filho – Rua José Venâncio - Centro   – Carnaúba dos Dantas/RN. 

 

J U S T I F I C A T I V A 
 

 

Tal reivindicação se faz necessária tendo em vista que a acessibilidade da 

calçada do Instituto se encontra com uma grande pedra de esgoto bem na frente, o 

que está dificultando o acesso dos cadeirantes a calçada. 

 

Certa de contar com a sensibilidade do Sr Prefeito e Secretário Municipal na sua 

execução antecipo meus agradecimentos. 

 

Sala das Sessões “Vereador Wilson Luiz de Souza”, da Câmara Municipal de 

Carnaúba dos Dantas-RN, em 04 de Setembro de 2019. 

 

  

MARLI DE MEDEIROS DANTAS 
Vereadora Proponente 


